
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292021081900053

53

Nº 157, quinta-feira, 19 de agosto de 2021ISSN 1677-7050Seção 2

Art. 4º Alterar a Área e Especialidade de 1 (um) cargo vago de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Pedagogia discriminado na tabela abaixo, para 1 (um)
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 2840 APOSENTADORIA 310118 LILIANE FERREIRA DE MIRANDA PORTARIA GPR 177 30/01/2018 05/02/2018 DOU

Art. 5º Alterar a Área e Especialidade de 5 (cinco) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal discriminados na tabela
abaixo, para 5 (cinco) cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Suporte em Tecnologia da Informação:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 1370 APOSENTADORIA 311269 ELISABETHE PEREIRA GARRIDO PORTARIA 371 17/03/2016 21/03/2016 DOU

. 2 1384 APOSENTADORIA 310177 LUIS ANTONIO SVIECH PORTARIA 805 09/05/2016 13/05/2016 DOU

. 3 1387 APOSENTADORIA 308465 LUIZA DE MARILAC LOPES CASTRO PORTARIA GPR 1660 22/08/2018 27/08/2018 DOU

. 4 1386 APOSENTADORIA 307667 PEDRO HONORATO DE AMORIM PORTARIA GPR 2323 21/11/2018 23/11/2018 DOU

. 5 1382 APOSENTADORIA 308221 ANTONIA ISABEL CARLOS MOREIRA PORTARIA GPR 1065 11/06/2019 17/06/2019 DOU

Art. 6º Alterar a Área e Especialidade de 2 (dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Pedagogia discriminados na tabela abaixo, para 2
(dois) cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Suporte em Tecnologia da Informação:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 8380 APOSENTADORIA 432 ROSANGELA PINTO RAMOS PORTARIA 1771 21/09/2015 23/09/2015 DOU

. 2 8379 APOSENTADORIA 348 CLAUDIA LUCIA SOUZA MELLO PORTARIA 1314 25/05/2017 30/05/2017 DOU

Art. 7º Alterar a Área e Especialidade de 2 (dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Administrativa discriminados na tabela abaixo, para 2 (dois) cargos de Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Suporte em Tecnologia da Informação:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 423 APOSENTADORIA 309345 ISABEL FERNANDES FUSCO PESSOA PORTARIA GPR 2345 06/12/2019 07/01/2020 DOU

. 2 404 APOSENTADORIA 309596 DINAISA DIAS DA SILVA DOS SANTOS PORTARIA GPR 2276 27/11/2019 07/01/2020 DOU

Art. 8º Alterar a Área e Especialidade de 1 (um) cargo vago de Analista Judiciário, Área Administrativa discriminado na tabela abaixo, para 1 (um) cargo de Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Administração:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 440 APOSENTADORIA 310985 MARGARIDA AUGUSTA BENTES VASCONCELOS PORTARIA GPR 1179 30/06/2020 03/07/2020 DOU

Art. 9º Alterar a Área e Especialidade de 2 (dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Administrativa discriminados na tabela abaixo, para 2 (dois) cargos de Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Administração:

. Item Sequencial do Cargo At o Motivo de Alteração Cargo Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 8594 PORTARIA GPR REDISTRIBUIDO DO TRE/GO 679 14/04/2020 22/06/2020 DOU

. 2 8598 PORTARIA GPR REDISTRIBUIDO DO STF 1828 21/10/2020 29/10/2020 DOU

Art. 10 Alterar a Área e Especialidade de 1 (um) cargo vago de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina discriminado na tabela abaixo, para 1 (um)
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina - Psiquiatria:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 170 APOSENTADORIA 309173 LUCIANA MENDES LACERDA PORTARIA GPR 1385 24/07/2019 26/07/2019 DOU

Art. 11 Alterar a Área e Especialidade de 2 (dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina discriminados na tabela abaixo, para 2 (dois)
cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina - Medicina do Trabalho:

. Item Sequencial do Cargo Motivo da Vacância Matrícula Nome do Servidor At o Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 2230 APOSENTADORIA 309770 PATRICIA MACEDO DOS SANTOS PORTARIA GPR 2330 22/11/2018 27/11/2018 DOU

. 2 2503 APOSENTADORIA 309772 FABIOLA DE FATIMA ZANETTI DE LIMA PORTARIA GPR 1147 24/06/2019 03/07/2019 DOU

Art. 12 Alterar a Área e Especialidade de 2 (dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia - Periodontia discriminados na tabela
abaixo, para 2 (dois) cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade:

. Item Sequencial do Cargo At o Motivo de Alteração Cargo Número do Ato Data do Ato Data Publicação do Ato Órgão de Publicação do Ato

. 1 2505 PORTARIA T R A N S FO R M AÇ ÃO GPR 461 05/03/2020 16/03/2020 DOU

. 2 4971 PORTARIA T R A N S FO R M AÇ ÃO GPR 461 05/03/2020 16/03/2020 DOU

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 440 - SGP, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do
Regimento Interno e com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear o abaixo relacionado para exercer o cargo da Carreira de Técnico
Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Segurança, Classe A, Padrão 1, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, em vaga originária prevista na lotação e obedecida
a ordem de classificação no respectivo Concurso Público, cujo resultado foi
homologado pelo Egrégio Órgão Especial, conforme Resolução Administrativa nº
42/2018, de 08 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
novembro de 2018:

Andrews Guedes de Andrade em vaga decorrente da vacância, por posse em
outro cargo inacumulável, em 30.06.2021, de Thiago Fontes Goulart.

Des. EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP Nº 364, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o que consta no
Processo TRT/PROAD nº 9364/2021, resolve:

Declarar vago o cargo de Analista judiciário, Área de Apoio Especializado, Tecnologia
da Informação, Classe "B", Padrão 6, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
ocupado pelo servidor FABIO SOUZA LIMA, decorrente de posse em cargo inacumulável, na
forma do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 10/8/2021.

SÔNIA REGINA DE FREITAS ANDRADE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG/SGP Nº 870, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do At o
GP nº 22/2020, artigo 1º, inciso XVII, alínea "l", e tendo em vista o que consta do PROAD
Nº 32722/2021, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
Rui de Jesus Nogueira, matrícula nº 42.790, no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, padrão C.NI.13, com fundamento no artigo 20, caput, e § 2º, inciso I, da EC
nº 103/19, acrescidos das demais vantagens a que faz jus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AQUILES JOSÉ MALVEZZI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.116, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4850/2021, resolve:

1. EXONERAR o servidor WALTER OLIVEIRA (18970), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE
DE DESEMBARGADOR-CJ2, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de
Vargas.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo em comissão de CHEFE DE
GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, acima referido.

3. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ
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PORTARIA Nº 2.117, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 4850/2021, resolve:

1. DISPENSAR a servidora GRAZIELA GARCIA FEIJO (99171), ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas.

2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, acima referida.

3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE
GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
PORTARIA GP Nº 838, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação da secretaria da Vara do
Trabalho de Vilhena/RO, doc. 1 do Proad 4346/2021;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXVII do art. 27 do Regimento Interno
deste Tribunal;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO SGEP/STPLRR Nº 0155/2021 (doc. 6),
CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função

comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria - FC-05 da Vara do Trabalho de
Vilhena/RO, em razão da edição da Portaria GP n. 837/2021;

CONSIDERANDO o disposto no despacho acostado no doc. 43 do citado Proad,
resolve:

I - Dispensar a servidora LETICIA CARDOSO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário,
Área: Administrativa, Classe A, Padrão 5, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência - FC-04 da Vara do
Trabalho de Vilhena/RO;

II - Designá-la para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de
Secretaria - FC-05 da Vara do Trabalho de Vilhena/RO;

III - Determinar que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
publicação.

Des. MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

PORTARIA GP Nº 839, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação da secretaria da Vara do
Trabalho de Vilhena/RO, doc. 1 do Proad 4346/2021;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXVII do art. 27 do Regimento Interno
deste Tribunal;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO SGEP/STPLRR Nº 0155/2021 (doc. 6),
CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função

comissionada de Secretário de Audiência - FC-04 da Vara do Trabalho de Vilhena/RO, razão
da Portaria GP n. 838/2021;

CONSIDERANDO o disposto no despacho acostado no doc. 43 do citado Proad, resolve:
I - Dispensar a servidora MARTA ERNESTA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área:

Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente - FC-02 da Vara do Trabalho de
Vilhena/RO;

II - Designá-la para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência -
FC-04 da Vara do Trabalho de Vilhena/RO;

III - Determinar que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
publicação.

Des. MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

PORTARIA GP Nº 840, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação da secretaria da Vara do
Trabalho de Vilhena/RO, doc. 1 do Proad 4346/2021;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXVII do art. 27 do Regimento Interno
deste Tribunal;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO SGEP/STPLRR Nº 0155/2021 (doc. 6),
CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função

comissionada de Assistente - FC-02 da Vara do Trabalho de Vilhena/RO, razão da edição da
Portaria GP n. 839/2021;

CONSIDERANDO o disposto no despacho acostado no doc. 43 do citado Proad, resolve:
Designar o servidor NEY ISAAC ALMODOVAR, Técnico Judiciário, Área:

Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente - FC-02 da Vara do Trabalho de
Vilhena/RO, com efeitos a partir da publicação.

Des. MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

PORTARIA GP Nº 841, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do PROAD Nº 4333/2021, resolve:
I - DECLARAR vago o cargo da categoria funcional de Analista Judiciário, Área

Judiciária, criado pela Resolução Administrativa nº 003/86 - TRT 14ª Região, vinculado ao
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora TATIANE VOLLES,
em razão de posse em outro cargo público inacumulável, em conformidade com o disposto
no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112/90 e art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, com
efeitos a partir de 09/08/2021, sendo passível de recondução prevista no artigo 29, I, da
Lei nº 8.112/90.

II - DISPENSAR a servidora TATIANE VOLLES, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Classe: A, Padrão: 4, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada de Assistente de Gabinete 5 - FC-5, do Gabinete da Desembargadora
Maria Cesarineide de Souza Lima, com efeitos a contar do dia 09/08/2021.

Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA Nº 204, DE 22 DE JULHO DE 2021

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona
Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos VII e X do
artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o Ofício n.º 0985/2021-PRESID, do
Senado Federal, de 08/6/2021, contido no PROAD nº 3.007, de 21/7/2021, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor Eduardo Correia da Costa Barros, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, à
disposição do Senado Federal, para exercer o cargo em comissão de Ajudante Parlamentar,
código AP-01, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Fernando Collor, pelo
período de um ano, a contar de 25/9/2021, de acordo com o inciso I do art. 93 da Lei nº
8.112/1990, com nova redação dada pela Lei nº 8.270/1991, com ônus para este Tribunal
no tocante ao cargo efetivo e vantagens pessoais.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
ATO Nº 199, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHODA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1327/2021, tendo em vista o efeito suspensivo conferido ao pedido de reexame do
Acórdão nº 5993/2021, da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União, prolatado no
Processo TC nº 027.990/2020-6, conforme o disposto no OFÍCIO Nº 27504/2021-
TCU/Seproc, resolve:

SUSPENDER os efeitos do ATO TRT GP Nº 136/2021, publicado no Diário Oficial
da União de 04/05/2021, que revisa os proventos de PAULO DE TARSO BEZERRA, servidor
aposentado deste Tribunal, matrícula nº 308.21.0493, restabelecendo o percentual de
Adicional por Tempo de Serviço e a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI)
correspondente à parcela de 1/5 (um quinto) da Função Comissionada de Encarregado de
Recebimento das Reclamações, de nível FC 02, incorporada pelo exercício da referida
função comissionada no período entre 8 de abril de 1998 e 4 de setembro de 2001,
existentes na data da inativação, até ulterior deliberação.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 11ª REGIÃO

PORTARIA CREFITO-11 Nº 62, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO DF/GO - CREFITO 11, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Federal nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

Considerando a Portaria Crefito-11 nº 18 de 29 de março de 2021, resolve:
Art. 1º - Exonerar, Timótteo de Oliveira do cargo de Assessor Jurídico - Nível V.
Art. 2º - Designar, Timótteo de Oliveira como Assessor Jurídico - Nível VI.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO GOMES DE ANDRADE

Editais e Avisos

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
EDITAL DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a carência de membros do Ministério Público Militar perante a

Procuradoria de Justiça Militar em Santa Maria/RS, agora mais comprometida pelo
afastamento para tratamento de saúde de um de seus integrantes, bem como a
impossibilidade de suprir a vaga atualmente existente em decorrência da suspensão do 12º
Concurso para Promotor de Justiça Militar (Edital de 18 de março de 2020 - 12º Concurso
Público);

CONSIDERANDO a possibilidade de atuação do Membro, com acumulação de
ofícios em unidades distintas, quando houver condições tecnológicas ou operacionais que
possibilitem a substituição sem o deslocamento físico, nos termos do Artigo 52, § 2º, do Ato
Conjunto CASMPU nº 1/2014;

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria
PGJM 101/2020 (0750468);

CONSIDERANDO o princípio da eficiência do serviço público, preconizado pelo
art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 13/SEC/PJM/SM/RS/MPM, de 16 de
agosto de 2021;

CONSIDERANDO o contido no artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Comunicar que se encontra disponível a atuação, em regime de
acumulação de ofícios, no 3º Ofício da Procuradoria de Justiça Militar em Santa Maria/RS.

Art. 2º A designação do Promotor ou do Procurador de Justiça Militar perante a
Procuradoria de Justiça Militar dar-se-á sem prejuízo das atribuições no seu ofício de origem
e unicamente na modalidade remota, sem deslocamento físico, nos moldes previstos no
Artigo 52 do Ato Conjunto CASMPU nº 1/2014, no período de 1º/9/2021 a 14/9/2021.

§ 1º O membro designado responderá pelos feitos e procedimentos, judiciais e
extrajudiciais, distribuídos ao ofício substituído no período da acumulação na modalidade
remota, bem como pelas audiências, salvo os atos que devem ser obrigatoriamente
realizados de forma presencial.

§ 2º Na hipótese de atos que devam ser realizados obrigatoriamente de forma
presencial, a substituição para tais atos processuais recairá sobre os demais membros da
mesma unidade do ofício substituído, mediante compensação.

Art. 3º O membro designado fará jus à gratificação por exercício cumulativo de
ofício, observados os demais requisitos previstos no Ato Conjunto CASMPU nº 1/2014 e
outros normativos aplicáveis.

Art. 4º Os interessados em participar do certame deverão encaminhar
mensagem eletrônica para o endereço eletrônico pgjm.gabinete@mpm.mp.br, no período
de 20/8/2021 a 24/8/2021.

§ 1º As inscrições poderão ser feitas até as 18 (dezoito) horas, horário de Brasília,
do dia 24/8/2021.

§ 2º Havendo mais de um interessado, prevalecerá o critério de antiguidade na
carreira.

§ 3º Não serão admitidos à seleção os membros integrantes de Procuradorias de
Justiça Militar que já se encontrarem com seus quadros incompletos.

Art. 5º Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça
Militar.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE


